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INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
             Indico,  nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Excelentíssimo  Senhor
Governador do Estado, Tarcísio de Freitas, que determine aos órgãos competentes a elaboração
de estudos e adoção de providências, a fim de viabilizar a aquisição de uma ambulância para o
município de Americana.
 
 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 
 
 
          O município  de Americana tem convivido com grande demanda na área da saúde que vem
crescendo dia-a-dia, logo, muitos problemas surgem, como por exemplo, a falta de uma ambulância com
equipamentos necessários e profissionais de saúde habilitados para atender aos seus munícipes que,
muitas vezes, acamados ou com mobilidade reduzida, ficam impedidos de utilizar o transporte público,
implicando,  consequentemente,  a inviabilização de acesso deles aos serviços de saúde que todos
deveriam ter, como determina o artigo 196 da Constituição Federal, ao prescrever que a saúde é direito
de todos e dever do Estado. Fora isso, o referido veículo é imprescindível, também, para a remoção dos
casos de urgência e emergência.
 
            Frente ao cenário enfrentado pelo município, a aquisição de uma ambulância será de grande valia
e beneficiará a população, que será transportada para dentro do próprio município ou, em alguns casos,
conforme a necessidade, para outras localidades, em atendimento fora do domicílio, mas sempre com
agilidade, conforto e segurança, fortalecendo os serviços de saúde do município de Americana.
 
          Pelo exposto, diante da importância do assunto em questão, encaminho a presente indicação para
ser devidamente analisada.
 
 
 
 
 
                        Sala das Sessões, em
 
 

 
Ana Carolina Serra
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